
& Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 3 de agosto de 2022.

OFÍCIO Nº 737/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 1.785/2022 de 15

de junho de 2022, que encaminhoua esta Casa o VETO PARCIAL Nº 27/2022
ao Projeto de Lei nº 29/2022, de autoria do Vereador Alessandro Maraca, que
“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DE PINTURA DE GRAFITE COMO
FORMA DE EXPRESSÃO E DE ARTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa
Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão ordinária realizadano dia 2
de agosto de 2022.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.
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